
 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 
CNPJ: 25.064.502/0001-07 

Rua Cel Augusto Basto, nº 1603, CEP:77.920-00, Centro, Itaguatins/TO 
 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

 

OBJETO 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria técnica 

e acompanhamento in loco de processos de formalização de demanda, como 

aquisições, prestações de serviços e levantamento de preços, junto ao departamento 

de compras da Câmara Municipal de Itaguatins/TO. CONFORME AS 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

TIPO MODO DE DISPUTA 

MENOR PREÇO POR ITEM ABERTO 

 

SESSÃO PÚBLICA 

DATA: 29 de janeiro de 2026 

HORÁRIO: 08h00 (Horário de Brasília) 

LOCAL: https://www.licitanet.com.br/ 

RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: até 07:59 horas do dia 29/01/2026 

 

REGISTRO DE 

PREÇO: 

INSTRUMENTO 

CONTRATUAL: 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO 

FORMA DE 

ADJUDICAÇÃO: 

NÃO SIM MENOR PREÇO 

POR ITEM 

ITEM 

 

LIC. EXCLUSIVA 

ME/EPP: 

RESERVA COTA 

ME/EPP: 

ITENS EXCLUSIVOS EXIGE AMOSTRA/DEM: 

NÃO NÃO NÃO NÃO 
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ANEXOS 

 

 
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV – DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ANEXO V – TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
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PREÂMBULO 
 
 

LICITAÇÃO: 

 
Pregão Eletrônico nº 001/2026 - Condições Gerais e Contratuais 

 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Itaguatins/TO, por meio do departamento de compras e licitações, 

realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para contratação, pelo regime de menor 

preço por item de empresa para Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria 

técnica e acompanhamento in loco de processos de formalização de demanda, como aquisições, prestações 

de serviços e levantamento de preços, junto ao departamento de compras da Câmara Municipal de 

Itaguatins/TO, conforme as especificações constantes no termo de referência, com critério de julgamento menor 

preço por item, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis, e, ainda, de acordo com 

as condições estabelecidas neste Edital. 

 
REPARTIÇÕES INTERESSADAS: Câmara Municipal de Itaguatins/TO. 

 
Data da sessão: 29 de janeiro de 2026, às 08h00 (Horário de Brasília) 

Link: https://www.licitanet.com.br/ “Acesso Identificado” 

 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO POR ITEM 

 
LOCAL, DIAS E HORÁRIOS PARA LEITURA OU OBTENÇÃO DESTE EDITAL: Segunda à sexta-feira  (em 
dias de expediente), das 07:00h às 13:00h, no Departamento de Compras, na Câmara Municipal de 
Itaguatins/TO, situada Rua Cel Augusto Basto, nº 1603, CEP:77.920-00, centro, Itaguatins/TO, pelo site 

www.itaguatins.to.leg.br/  
 

A Câmara Municipal de Itaguatins/TO, torna público para conhecimento dos interessados, a realização de 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos 

da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 

aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 73, de 30 de setembro 

de 2022, com alterações posteriores, demais normas regulamentares aplicáveis à espécie e as exigências 

estabelecidas neste Edital, objetivando a Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de assessoria técnica e acompanhamento in loco de 

processos de formalização de demanda, como aquisições, prestações de 

serviços e levantamento de preços, junto ao departamento de compras da 

Câmara Municipal de Itaguatins/TO, CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO. 

 
Proposta e Habilitação Mínima deverão ser registradas no sistema LICITANET até o horário final do 

recebimento das propostas, conforme indicações abaixo: 

 
Data da sessão eletrônica: 29 de janeiro de 2026. 
Horário: das 08h00 (Horário de Brasília). 

Local: https://www.licitanet.com.br/ “Acesso Identificado” 

 

Maiores informações: e-mail: cplcamaraitaguatins@gmail.com 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

 

https://www.licitanet.com.br/
http://www.itaguatins.to.leg.br/
https://www.licitanet.com.br/
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1.1 Todos os procedimentos licitatórios estão sendo fundados na Lei Federal N.º 14.133/2021, com aplicação 

subsidiária da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67, de 8 de julho de 2021. 

1.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Câmara Municipal de Itaguatins/TO, designado (a) 

Pregoeiro(a), mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o site “LICITANET”.  
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1.3. Formalização de consultas: Observado o prazo legal, o fornecedor poderá formular consultas por e- 

mail: cplcamaraitaguatins@gmail.com ou requerimento dirigido aos Agentes de Contratação, informando o 

número do Pregão Eletrônico, em até 03 dias úteis anteriores ao certame. Não serão aceitas reclamações de 

questionamento, efetuadas por telefone ou oralmente. 

 
1.3.1. O(A) Pregoeiro(a) e a respectiva Equipe de Apoio se reservam o direito de não prestarem 

informações verbais sobre o referido Aviso de Contratação, dirimindo quaisquer dúvidas, desde que 

suscitadas por escrito, por via física ou eletrônica. 

 
1.4. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública por meio da INTERNET mediante condições de 

segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases por meio do Sistema LICITANET. 

1.5. Referência de Tempo: Todas as referências de tempo no Edital de Licitação, no aviso e durante a sessão 

Pública observarão obrigatoriamente o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema 

Eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

1.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido. 

 
2. DO OBJETO  

 

2.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de assessoria técnica e acompanhamento in loco de processos 

de formalização de demanda, como aquisições, prestações de serviços e levantamento de preços, junto 

ao departamento de compras da Câmara Municipal de Itaguatins/TO, conforme condições, 

quantidades, exigências e as especificações técnicas estabelecidas do Termo de Referência (Anexo I), 

que é parte integrante deste edital. 

2.2 A licitação será realizada em lote único. 
2.3. Quaisquer divergências existentes entre a descrição do objeto deste Edital e o descritivo do objeto 

disposto no site https://www.licitanet.com.br/, prevalecerá a descrição deste Edital. 

 
3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 
3.1 A participação no presente Pregão Eletrônico ocorrerá por meio do Sistema LICITANET, ferramenta 

informatizada, disponível no endereço eletrônico https://www.licitanet.com.br/  por meio de “Acesso 

Identificado”. 

 
3.1.1. A participação no pregão eletrônico, se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente registro da proposta de preços, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite estabelecidos. 

3.1.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, falhas de conexão, perdas de lances ou da 

desconexão do seu representante; 

3.1.3. É vedado ao fornecedor se identificar em sua proposta ao lançá-la no sistema ou no decorrer da 

sessão do pregão, sob pena de desclassificação do licitante. 

3.1.4. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 

representante no Sistema LICITANET, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade 

promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 

senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

3.1.5. O fornecedor se responsabiliza exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

mailto:wanderlandiacpl@gmail.com
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluídas responsabilidades do provedor do sistema e da Câmara 

Municipal de Itaguatins/TO, por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, 

ainda que por terceiros. 

 
3.2. Não poderão participar desta Licitação os fornecedores: 

 
3.2.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
3.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto Legisaltivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

Legisaltivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou 

detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

dispensa de licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital de Licitação, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista. 

 
3.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

3.2.3.2. O disposto na alínea “c” aplica-se também ao fornecedor que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

 
3.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 

nº 746/2014-TCU-Plenário); e 

 
3.3. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 

matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.4. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 

referem os itens 3.2.3 “a” e “b” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 

execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do 

órgão ou entidade. 

3.5. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida através de uma 

empresa associada, ainda, por meio da LICITANET pelo e-mail  fornecedor@licitanet.com.br.  
 

mailto:contato@bll.org.br
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4. INGRESSO NO PREGÃO ELETRÔNICO E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
 

4.1. Poderão participar da disputa do Pregão Eletrônico todos os interessados do ramo de atividade pertinente 

ao objeto desta compra/contratação e que preencherem todas as exigências para credenciamento e as 

condições estabelecidas neste Edital de Licitação e Termo de Referência, bem como comprovem sua 

qualificação mediante a apresentação da documentação exigida 

 
4.1.1 Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

 
4.2. Os interessados encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, proposta com a descrição do objeto 

ofertado e o preço ou o percentual de desconto, conforme critério de julgamento adotado neste Edital, até a 

data e o horário limite estabelecidos no preâmbulo deste edital para abertura da sessão pública. 

4.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens que 

disciplinam a fase de Habilitação prevista neste Edital. 

 
4.3.1. A ausência de qualquer documento implicará a inabilitação do licitante. 
4.3.2. A existência de cadastro em sistemas unificados de fornecedores, tais como SICAF ou congênere, 

não afasta o dever do licitante de anexar na plataforma os documentos relativos à habilitação 

exigidos neste edital. 

 
4.4. O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
4.5. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação exigida 

para o respectivo cadastramento no sistema eletrônico da LICITANET (https://www.licitanet.com.br/). 

4.6. O interessado deverá estar credenciado, preferencialmente de forma direta ou através de empresas 

associadas à LICITANET, em até, no mínimo, uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento 

das propostas. 

4.7. O provedor do sistema eletrônico poderá cobrar pelos custos de utilização dos recursos de tecnologia da 

informação, nos termos do regulamento do sistema. 

4.8. A microempresa ou empresa de pequeno porte deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 

preço a ser digitado no sistema, informar sua condição como empresa (ME ou EPP), sendo que a ausência do 

preenchimento de tal informação no referido momento implicará na perda dos benefícios aplicáveis às 

microempresas ou empresas de pequeno porte. 

4.9. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste edital. 

4.10. O ingresso do fornecedor na disputa do pregão eletrônico ocorrerá com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

 
4.10.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Edital de Licitação, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Pregão Eletrônico, a proposta com a descrição do objeto 

ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.10.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço ou o desconto 

ofertado, vinculam a Contratada. 

 
4.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 

objeto; 

 
4.11.1. A proposta deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

https://www.licitanet.com.br/
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normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

4.11.2. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.11.3. São vedadas propostas para um mesmo item/lote formuladas por estabelecimentos distintos de 

uma mesma licitante (disputa entre matriz e filial ou entre filiais, por exemplo). O descumprimento 

implicará a desclassificação de ambas proponentes. 

 
4.12. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

4.13. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.14. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

4.15. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos, na 

hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de 

envio de lances. 

4.16. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.17. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar Termo de 

Aceitação, em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

 
4.17.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 

declarar ocorrências posteriores; 

4.17.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital de Licitações e seus anexos; 
4.17.3. Que se responsabiliza pelas transações que forem efetuadas no sistema, assumindo-as como 

firmes e verdadeiras; 

4.17.4. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

4.17.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

4.17.6. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
4.18. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.  
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os 

campos necessários e obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, 

tais como: 

 
a) Valor unitário; 
b) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro 
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ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso. 

c) Fabricante, se o caso. 
d) Marca, se o caso. 

 
5.1.1. No caso em que a marca ofertada pelo licitante for própria, a fim de impedir sua identificação antes 

de findada a fase de lances, o campo Marca deverá ser preenchido com “Marca Própria”. 

5.1.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
 

5.2. O prazo de validade das propostas não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.3. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todos os encargos (sociais, trabalhistas, 

previdenciários e comerciais, bem como demais encargos incidentes), os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais, e parafiscais, etc.), o fornecimento de mão-de-obra especializada, 

materiais, ferramentas, acessórios, a administração, as despesas decorrentes de carregamento, 

descarregamento, fretes, transportes e deslocamentos de qualquer natureza, correndo tal operação, única e 

exclusivamente por conta, risco e responsabilidade da empresa vencedora da licitação, bem como qualquer 

outro encargo ou despesa, ainda que aqui não especificada, que possa incidir ou ser necessária à execução do 

objeto da licitação. 

 
5.3.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
5.4. A simples participação neste certame implica na concordância de todos os itens indicados neste 

instrumento convocatório. 

5.5. A proposta deverá, obrigatoriamente, contemplar 100% (cem por cento) do(s) item (ns) a que propõe. 
5.6. A proposta apresentada não poderá ser alterada, seja com relação a prazo e especificações do objeto 

ofertado, seja com relação a qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, bem como, 

não serão admitidos quaisquer acréscimos, supressões, retificações ou desistência de propostas, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro para revelação de erros ou omissões 

formais, de que não resultem prejuízo para o entendimento das propostas. 

 
5.6.1. A omissão de qualquer despesa ou custo necessário à perfeita execução do objeto desta licitação 

será interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear quaisquer 

acréscimos após a entrega da proposta. 

 
5.7. Cada licitante poderá apresentar apenas uma proposta de preço. 
5.8. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente encaminhada. 
5.9. A sessão poderá ser suspensa pelo pregoeiro a qualquer momento para análise e conformidade das 

propostas. 

 
5.9.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagem às licitantes 

informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

 
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora 

indicadas no preâmbulo deste Edital, no site: https://www.licitanet.com.br/. 

6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos no edital. 

 

6.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
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6.3.2. A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, acompanhado em 

tempo real por todos os participantes. 

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 
6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

6.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
6.6. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em que os licitantes 

poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE. 
6.8. O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor consignado no registro, 

mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante. 

6.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 

as regras estabelecidas no Edital. 

6.10. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e registrado pelo 

sistema, observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

6.11. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro. 

6.12. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 

responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

 
6.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

no caso de lances intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-

se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

6.12.4. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no 

item 6.13.2, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da fase de lances, 

em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 

 
6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
6.13.1. Caso o licitante, ao enviar seu lance, cometa qualquer tipo de erro, deverá informá-lo 

imediatamente por meio do sistema eletrônico utilizado para a disputa. 

6.13.2. Não serão admitidos pedidos de cancelamento de lances após o encerramento da fase de 

lances. 

 
6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá reinício 

sessão do Pregão somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos 

participantes. 

6.16. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste Edital e seus 

anexos. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.18. Haverá empate se houver igualdade entre propostas iniciais não superadas na fase de lances ou quando 

as propostas ou lances oferecidos por Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte forem iguais ou até 5% 
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(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada. Não sendo admitido o oferecimento de lances 

iguais, prevalecerá aquele que primeiro for registrado no sistema, sendo desprezado os demais. 

6.19. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 
6.19.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

6.19.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações 

previstos nesta Lei; 

6.19.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

6.19.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

 
6.20. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

 
6.20.1. Empresas estabelecidas no território do Estado do Tocantins 
6.20.2. Empresas brasileiras; 
6.20.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.20.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 
6.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 
6.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

6.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

6.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

 
6.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
6.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA E JULGAMENTO  

 
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

14.133/2021, legislação correlata especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
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Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

 
7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro deverá convocar o licitante para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

 
7.3.1. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 
7.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor que apresentar preço final superior ao 

máximo estimado para contratação ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

 
7.4.1. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores 

a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.4.2. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do gestor 

do contrato ou profissional de sua secretaria por ele designado, responsável pela abertura do pregão, 

que comprove: 

 
7.4.2.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
7.4.2.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
7.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

7.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, observados, no caso de empate, o 

disposto nos itens 6.20 e seguintes. 

7.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
7.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
7.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
7.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

7.7.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

 
7.8. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 2.5.1 e 

3.6 deste edital. 

7.9. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 
8 DA HABILITAÇÃO  

 
8.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 

dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser anexados em campo próprio do sistema. 
8.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação não poderão ser substituídos por registro cadastral 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis)%3B
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)
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emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133/2021. 

8.4. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre 

as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.5. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e 

nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.6. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital, 

quando a lei expressamente o exigir, ou na hipótese do item 8.10.1. 

8.7. Documentos necessários para empresas: 

 
8.7.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 
b) Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta Comercial, ou no 

Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedades empresariais, 

acompanhado de todas as alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor, e, no 

caso de sociedades por ações, acompanhado também de documentos de eleição de seus 

administradores. 

c) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas tratando- se 

de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 

País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 
8.7.2. REGULARIDADE FISCAL: 

 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com CNAE compatível com 

o contrato social e com o objeto licitado; 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativa à sede ou ao domicílio do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de regularidade de 

Débitos ou relativa a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do licitante, 

relativas às suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto da licitação. 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho; 

 
8.7.2.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42). 

8.8.2.2 As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, 

deverão apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal e 

trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição; (LC nº 123, art. 43, caput). 

8.8.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 

emissão de eventuais documentos de prova de regularidade; (LC nº 123, art. 43, § 1º). 

8.8.2.4. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 8.8.2.3 implicará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo facultado 
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à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em sessão pública, retomar os atos 

referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar 

a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 

8.8.2.5. Para os documentos de regularidade fiscal que não apresentarem prazo de validade 

considerar-se-á 90 (noventa) dias a partir da data de emissão. 

 
8.7.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

 
8.8.3.1 Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual, com data de 

emissão não superior a 180 (cento e oitenta) dias, quando não constar expressamente no 

documento o seu prazo de validade. 

8.8.3.2 Caso o licitante esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser apresentado o 

plano de recuperação judicial já homologado pelo juízo competente e em pleno vigor. (Súmula nº 50 

TCESP) 

8.8.3.3. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, em que a situação financeira da empresa deverá ser demonstrada 

através das fórmulas abaixo discriminadas: 

 

• Grau de Endividamento = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo < ou = 0,50 Ativo 

Total. 

 

• Liquidez Corrente = Ativo Circulante > ou = 1,00 Passivo Circulante. 

• Liquidez Geral = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo > ou = 1,00 Passivo 

Circulante + Exigível a Longo Prazo. 

 

8.8.3.4. Prova de capital social mínimo registrado e integralizado1 no valor de 10% (dez por 

cento) do valor estimado anual
2
, comprovado mediante certidão expedida ou contrato social 

registrado na Junta Comercial, do qual conste o capital social vigente, sendo equivalente ao valor 

estimado deste processo sendo admitida a atualização monetária através do índice IPCA/IBGE. 

 

 
8.7.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 
8.7.4.1. Comprovação de qualificação técnica, para desempenho de atividade pertinente e compatível 

em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação: será realizada mediante apresentação 

de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando a 

realização dos seguintes objetos: 

 

• Entende-se por pertinente e compatível, atestado(s) comprovando a realização de objetos em 

conformidade a este descritivo, de assessoria técnica e compras, pelo período mínimo de 11 

meses, admitida a somatória de atestados; 

• O(s) atestado(s) deverá(ão) indicar: local, quantidades, prazos e outros dados característicos dos 

serviços executados; e 
a) O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre 

outros documentos. 

 
8.7.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 
a) Declaração elaborada em papel timbrado e subscrita pelo representante legal da licitante, conforme 
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modelo do Anexo IV, atestando que: 

 
I) CUMPRE plenamente as exigências e os requisitos de habilitação previstos no instrumento 
convocatório e INEXISTE qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que NÃO FOI 
DECLARADA INIDÔNEA pela Administração Pública de qualquer esfera, ou suspensa de contratar com 
a Administração, e que se compromete a comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 
II) ESTÁ CIENTE e CONCORDA com as condições contidas no Edital de Licitações referente a 
Inexigibilidade nº 11/2024 e seus anexos; 
III) ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do 
disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7º da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de quatorze anos; 
IV) Encontra-se apta a emitir Nota Fiscal Eletrônica (Nf-e); 
V) Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

VI) CUMPRE as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

VII) NÃO POSSUI empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos 

incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

VIII) TER CIÊNCIA DA EXISTÊNCIA DA LEI FEDERAL Nº 13.709/2018 – LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE 

DADOS (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 

legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

IX) ESTAR EM CONFORMIDADE COM O MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO. Estando ciente de 

que a prática de atos que atentem contra o patrimônio público nacional ou estrangeiro, contra princípios da 

administração pública, ou que de qualquer forma venham a constituir fraude ou corrupção, durante a 

licitação ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração de processo administrativo de 

responsabilização nos termos da Lei Federal nº 12.846/2013, sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas nos artigos 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

X) Para microempresas ou empresas de pequeno porte: É microempresa ou empresa de pequeno porte, 

nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n. 123/06, alterada pela Lei Complementar 

n. 147/14 e Lei Complementar n. 155/16, e que não possui qualquer dos impedimentos previstos nos §§ 

4º e seguintes todos do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações, 

estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar 

a regularidade fiscal e trabalhista no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico n. XXX/2026, 

realizado pela Câmara Municipal de Itaguatins/TO. 

XI) Para o caso de empresas em recuperação judicial ou extrajudicial: está ciente de que no recebimento 

da Autorização de Compras deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se 

o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, 

comprovar que o plano judicial já homologado está em pleno vigor. 

XII) Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Está ciente de que no momento da 

assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que as obrigações do plano de 

recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas; 

 
8.8. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 

certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

8.9. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, 

no prazo de 02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro. 

 
8.10. Nos termos do que estabelece o artigo 64 da Lei 14.133/2021, após a entrega dos documentos para 

habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 

diligência, para: 
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8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

8.10.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

 
8.11. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

 
8.11.1. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação, suspender a sessão para analisá-los 

minuciosamente ou para realizar diligências com vistas ao saneamento de erros ou falhas descritas no 

item 8.13, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.11.2. A data e o horário de retomada da sessão pública serão informados com, no mínimo, vinte e 

quatro horas de antecedência, no chat da plataforma, e a ocorrência será registrada em ata. 

 
8.12. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.10, podendo , por ato motivado do pregoeiro, ser 

retomada a fase de lances quando houver grande disparidade entre a proposta ou lance do licitante inabilitado 

e das demais propostas, principalmente se, não houver de fato, se instalado a disputa entre os licitantes. 

8.13. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.14. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, 

nos termos do que determina o art. 4º do Decreto nº 8.538/2015. 

8.15. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de 

licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após 

o julgamento. 

8.16. A documentação de habilitação deverá ser apresentada em nome do licitante que será responsável pela 

execução do contrato e faturamento, com o mesmo número do CNPJ. Serão aceitos documentos com a 

mesma razão social, porém CNPJ e endereço diverso quando os mesmos tiverem validade para todas as filiais 

e matriz. 

8.17. Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para 

língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente consularizados ou registrados no 

cartório de títulos e documentos. 

8.18. Os documentos exigidos neste Edital poderão não ser aceitos, quando apresentados mediante cópias 

ilegíveis ou com datas rasuradas, sendo que ao licitador, reserva-se o direito de solicitar o original de qualquer 

documento, sempre que tiver dúvida e julgar necessário fazer a devida diligência, nos termos da lei, facultando 

ainda, tomar as medidas necessárias, no caso de fraude ou má fé. 

8.19. Os documentos cujos arquivos apresentem-se corrompidos, impossibilitando sua visualização serão 

considerados como não entregues. 

 
9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

 
9.1. A empresa vencedora deverá encaminhar por meio do próprio sistema, a Proposta de Preços descrita 

com o(s) valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via rubricada em todas as folhas e a 

última assinada digitalmente pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 

linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo as informações constantes no item a 

seguir, dentro do prazo disposto no item 8.10.1. 
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9.2. A proposta (modelo no Anexo II) deverá conter: 

 
a) número do Pregão; 
b) razão social da proponente; CNPJ; endereço completo; telefone e e-mail atualizados para contato; 

qualificação completa do preposto que representará a licitante, indicando seu nome completo, data de 

nascimento, estado civil, cargo, RG, CPF, endereço residencial, telefone e e-mail pessoais e assinatura; 

 
b.1) O endereço e CNPJ informados deverão ser do estabelecimento que de fato emitirá a nota 

fiscal eletrônica ou documento similar; 

 
c) descrição do objeto, em conformidade com as especificações do Anexo I deste Edital; 
d) Dos preços: planilha de composição de preços unitários; valor de cada item; valor global da 

proposta final, nos moldes do modelo de proposta no Anexo II, em algarismo, expresso em moeda 

corrente nacional, apurados à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária; 

 
d.1) Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos, como 

por exemplo: transportes, fretes, materiais, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, 

diretas ou indiretas relacionadas com o objeto ora licitado; 

 
e) preço total da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional; 
f) prazo de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias; 
g) assinatura do signatário. 

 
9.3. O objeto deverá atender às especificações constantes no Termo de Referência. 
9.4. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação em vigor. 

9.5. A proposta final será documentada nos autos e considerada no decorrer da execução do Contrato. 
9.6. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

9.7. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso. 

9.8. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os valores da proposta 

originária, do lance vencedor ou daquele negociado com o pregoeiro; no caso de divergência entre os valores 

numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
9.9. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada rigorosamente ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

9.10. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
10. DOS RECURSOS  

 
10.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2. Declarado o vencedor, o Pregoeiro abrirá o prazo de 15 (quinze) minutos, onde qualquer licitante 
poderá, de forma imediata, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

 
10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
10.4. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

 
10.4.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
10.4.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
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lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4.3 o encaminhamento das razões recursais fora do campo próprio implicará o não conhecimento 

das razões. 

 
10.4.4. a ausência do encaminhamento das razões recursais será considerada como desistência do 

recurso. 

 
10.4.4.1 Na ausência de manifestação de intenção de recorrer, na falta das razões recursais ou na 

intempestividade de qualquer uma dessas o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao 

licitante declarado vencedor; 

 
10.4.5. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, 

o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

 
10.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
10.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 

para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

10.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
10.8. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada à vista 

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

10.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

10.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
10.11. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade competente 

adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento. 

 
11. DA REABERTURA DA SESSÃO  

 
11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam; 

 
11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
11.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (chat ou e-mail), de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

 
12.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo 

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  

 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

 
13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento 

que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
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especial quando: 

 
13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, se o caso; 
13.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

 
13.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
13.1.3.1. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

 
13.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação 

13.1.5. Fraudar a licitação 
13.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

 
13.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
13.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
13.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

 
13.1.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
13.1.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

 
13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

 
13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 
13.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. As peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% do 

valor do contrato licitado. 

 
13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 30% do 

valor do contrato licitado. 
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13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta 

e indireta da Câmara Municipal de Itaguatins/TO, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 13.1.3, 

caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 

garantia de proposta, se houver, em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda 

produzir. 

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO  

 
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 
14.1.1. Esclarecimentos e impugnações referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao 

pregoeiro, através do e-mail: cplcamaraitaguatins@gmail.com e/ou através da Plataforma LICITANET, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

14.1.2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada da apresentação de cópia digital de 

CPF e RG, se tratando de pessoa física, ou cópia digital do Ato Constitutivo com indicação dos poderes 

do representante, em se tratando de pessoa jurídica. 

 
14.1.2.1. Caso a impugnação seja assinada por procurador, deverá anexar Instrumento de 

Procuração que comprove os poderes de representação do Signatário. 

 

mailto:wanderlandiacpl@gmail.com
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14.1.3. Não serão conhecidos os esclarecimentos e as impugnações apresentados fora do prazo legal ou 

subscritos por representante não habilitado para responder pela proponente. 

 
14.2. Caberá ao pregoeiro, auxiliado e em conjunto com os responsáveis pela elaboração do Estudo Técnico 

Preliminar, Termo de Referência e seus anexos, prestar os devidos esclarecimentos, bem como caberá a 

autoridade responsável decidir sobre as impugnações, no prazo de até 3 (três) dias úteis, contados da data de 

recebimento da impugnação ou esclarecimento. 

14.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
14.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

14.3.2. Caso a complexidade da matéria assim exija, suspender-se-á a data do certame para as devidas 

diligências que se façam necessárias. 

 
14.4. Não serão motivos para alteração do edital ou acatamento à impugnação das licitantes, pequenas falhas 

ou especificações que não prejudiquem a boa interpretação ou até mesmo aos princípios fundamentais e 

legais para a escolha da melhor proposta. 

14.5. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão disponibilizadas no sistema 

eletrônico para os interessados e vincularão os participantes e a administração. 

14.6. Se procedente e acolhida à impugnação do edital, seus vícios serão sanados e nova data será 

designada e publicada para a realização do certame. 

 
15. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO  

 
15.1. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrente de fato 

superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar sua revogação, ou ser anulada 

por ilegalidade declarada de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito devidamente 

fundamentado. 

15.2. A anulação da presente licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar, ressalvado o 

direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato. 

15.3. No caso de revogação ou anulação da presente licitação fica assegurada a prévia manifestação dos 

interessados (§3, art. 71, da Lei 14.133/21). 

 

 
16.1. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Câmara Municipal de Itaguatins/TO, poderá emitir 

pedido de compra ou firmar contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando a execução do 

objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este Edital. 

16.2. O proponente vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para 

comparecer a Câmara Municipal de Itaguatins/TO, para assinar o Contrato, ou, ainda, enviá-lo, pelo mesmo 

prazo disposto, através de serviço postal, devidamente assinado e reconhecida firma em cartório, quando este 

tiver sido encaminhada para assinatura por meio de correio eletrônico, observando-se nesta situação o 

disposto no item. 

16.3. O prazo mencionado no item 16.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado 

pelo PROPONENTE VENCEDOR durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito 

pelo CONTRATANTE. 

16.4. Na ocasião do contrato vir a ser assinado presencialmente na Câmara Municipal de Itaguatins/TO, 

deverá o representante responsável pela assinatura comparecer munido de procuração com reconhecimento 

de firma ou assinatura digital que o autorize assinar, no prazo estabelecido. 

 
16.4.1.O Contrato poderá ser firmado através de assinatura eletrônica, nos padrões ICP-Brasil, 

16. DAS REGRAS GERAIS DE FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL / PEDIDO DE 

COMPRA 
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conforme o estabelecido pela Lei nº 14.063, de 23 de setembro de 2020, garantindo assim a eficácia de 

todas as suas cláusulas. 

 
16.5. Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte, cuja documentação de regularidade fiscal 

tenha indicado restrições à época da fase de habilitação, deverá comprovar, previamente à assinatura do 

contrato, a regularidade fiscal e trabalhista, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração, sob pena de a 

contratação não se realizar, decaindo do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 

edital; 

 
16.5.1. Na hipótese de não regularização da documentação, será convocada outra empresa na ordem de 

classificação das ofertas, com vistas à contratação. 

16.5.2. Quando o adjudicatário, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar 

a situação regular, ou se recusar a celebrar a contratação, será convocado outro licitante na ordem de 

classificação das ofertas, e assim sucessivamente, com vistas à celebração da contratação. 

 
16.6. A recusa injustificada do concorrente Vencedor em assinar o CONTRATO dentro do prazo estabelecido, 

implicará em impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas nos subitens do Item n° 13 do presente edital e das demais 

cominações legais. 

16.7. No ato da contratação, o PROPONENTE VENCEDOR, caso se utilize de representante legal, deverá 

apresentar documento de procuração devidamente reconhecido em cartório, que habilite o seu representante a 

assinar o contrato em nome da empresa; 

16.8. Fica a Contratada obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões do 

objeto deste instrumento, observados os termos e limites previstos no Art. 125 da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.9. A critério da Administração Pública, caso haja algum imprevisto, ou fato superveniente que altere 

significativamente a correspondência entre os encargos do licitante vencedor e a remuneração por parte da 

Administração Pública, que impossibilite a entrega do objeto, e esse desequilíbrio não for dado causa pelo 

licitante, poderá ocorrer o realinhamento dos preços, desde que justificado e comprovado o aumento através de 

notas e/ou documentos fiscais. 

16.10. Decorridos 11 (onze) meses do contrato, para efeito de reajuste dos preços será adotado o índice do 

IPCA–IBGE 

16.11. Os ajustes, alterações e a rescisão, quando houverem, obedecerão ao disposto na Lei Federal nº 

14.133/21 e alterações posteriores. 

16.12. Para o caso de empresas em recuperação judicial: está ciente de que no recebimento da 

Autorização de Compras deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o 

administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, comprovar 

que o plano de recuperação já homologado está em pleno vigor. 

16.13. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Deverá apresentar comprovação 

documental de que as obrigações do plano de recuperação extrajudicial estão sendo cumpridas, no ato da 

assinatura do Contrato. 

 
17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
17.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Câmara Municipal de 

Itaguatins/TO revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivadas de fato superveniente 

comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. Câmara Municipal, poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

 
17.1.1. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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17.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade 

das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, 

ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do pedido de compra, sem prejuízo das demais 

sanções cabíveis. 

 
17.2.1. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

 
17.3. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 
17.3.1. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

 
17.4. Desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do proponente, 

desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

17.5. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

17.6. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial 

do Estado e/ou no Semanário Eletrônico da Câmara Municipal de Itaguatins/TO. 

17.7. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo(a) pregoeiro(a), e de acordo com o disposto na 

Lei Federal nº 14.133/21, Decreto nº 10.024/2019, e subsidiariamente, pela Lei nº 9.784/99 e suas alterações. 

O presente edital é Lei interna da licitação, vincula inteiramente a Administração e os proponentes. 

17.8. Os prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos serão contados com exclusão do dia do começo e 

inclusão do dia do vencimento, nos termos do que estabelece o artigo 183 da Lei 14.133/21. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
17.8.1. Nos prazos expressos em dias úteis, serão computados somente os dias em que ocorrer 

expediente administrativo no órgão ou entidade competente. 

 
17.9. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
17.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

17.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF. 

17.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

17.13. O Foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será, na 

sua Comarca. 

17.14. Integram este edital, independente de transcrição, o Termo de Referência (Anexo I), o Formulário de 

Proposta Padrão (Anexo II), Minuta do Contrato (Anexo III), Declaração Unificada (Anexo IV), Termo de 

Ciência e Notificação (Anexo V). 

 
Câmara Municipal de Itaguatins/TO, 16  de janeiro 2026. 

 

Erasmo Miranda de Sousa 
Agente de Contratação
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 
1. DO OBJETO 

 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria técnica e acompanhamento in loco dos 
processos de formalização de demandas, compreendendo aquisições de bens, contratações de serviços e 
levantamento de preços, junto ao Departamento de Compras da Câmara Municipal de Itaguatins/TO, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Termo de Referência. 
CONTRATAÇÃO  

2.1 A Câmara Municipal de Itaguatins/TO necessita de suporte técnico especializado para garantir a correta instrução 

dos processos de compras e contratações, assegurando o atendimento aos princípios da legalidade, eficiência, 
economicidade, planejamento e transparência previstos na Lei nº 14.133/2021. 

2.2 A contratação visa suprir a necessidade de acompanhamento técnico contínuo e presencial, auxiliando na 
formalização das demandas, elaboração de documentos essenciais, realização de pesquisas de preços e orientação 
quanto às melhores práticas administrativas, reduzindo riscos de falhas processuais e apontamentos pelos órgãos de 

controle. 

3.1 A presente contratação será regida, principalmente, pelos seguintes dispositivos legais: 

• Lei nº 14.133/2021 – Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 

• Decreto Federal nº 10.024/2019 (no que couber ao Pregão Eletrônico); 

• Lei Complementar nº 123/2006 (ME/EPP); 

• Demais normas aplicáveis à espécie. 

4.1 Os serviços a serem prestados compreendem, entre outros: 

a) Assessoria técnica na formalização de demandas administrativas; 
b) Acompanhamento presencial (in loco) junto ao Departamento de Compras; 
c) Apoio na elaboração de documentos preparatórios, tais como: 

• Documento de Formalização da Demanda (DFD); 

• Estudos Técnicos Preliminares (ETP); 

• Termos de Referência; 

• Mapas comparativos e pesquisas de preços; 
d) Orientação quanto à correta instrução dos processos de aquisição de bens e contratação de serviços; 
e) Apoio técnico para adequação dos processos às normas legais vigentes; 
f) Esclarecimento de dúvidas técnicas relacionadas aos procedimentos de compras públicas; 
g) Acompanhamento dos processos até sua fase de contratação, quando solicitado. 

 

5.1 Modalidade: Pregão, sob a forma eletrônica, nos termos da Lei Federal n. 14.133/2021 e suas alterações. 

5.2 O critério de julgamento do presente pregão será o de menor preço por item. 

6. DO LOCAL DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

02. JUSTIFICATIVA DA  

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

4. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

5. MODALIDADE / CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 
CNPJ: 25.064.502/0001-07 

Rua Cel Augusto Basto, nº 1603, CEP:77.920-00, Centro, Itaguatins/TO 
 

6.1 Os serviços serão prestados nas dependências da Câmara Municipal de Itaguatins/TO, sem prejuízo de 
atividades remotas quando autorizadas pela Administração. 

7.1 O primeiro pagamento dar-se-á somente após 30 (trinta) dias do início efetivo da prestação dos serviços. 

7.2 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, através de depósito bancário, mediante recebimento da 

nota fiscal eletrônica a ser devidamente assinada pelo ordenador de despesa. 

7.3 O pagamento será realizado mensalmente. 

7.4 Havendo erro na fatura (preço diferente do contrato ou qualquer outra irregularidade) ou descumprimento das 

condições pactuadas, a tramitação da fatura será suspensa para que a CONTRATADA adote as providências 

necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito de pagamento, a data do aceite da fatura, 

reapresentada nos mesmos termos do item. 

7.5 Quaisquer pagamentos não isentarão a CONTRATADA das responsabilidades contratuais.. 

7.6 O Valor global estimado para a contratação será de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil ). 

 

8.1. O prazo de validade do presente pregão será pelo período de 11 (onze meses conforme previsto no art. 105 e 106 

da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, podendo ser prorrogada por igual período nos termos do art. 106 da 

Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações. 

 

9.1 Servidor designado pela Câmara Municipal de Itaguatins/TO. 
 

10.1 São obrigações da contratada: 

 
10.1.1 A perfeita execução dos serviços nos termos constantes do presente termo de referência. 

10.1.2 Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, informando à 

CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

10.1.3 Responsabilizar-se pela execução do objeto do Contrato, respondendo civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que, por dolo ou culpa sua, de seus empregados, prepostos, ou terceiros no exercício 

de suas atividades, vier a direta ou indiretamente, causar ou provocar à CONTRATANTE e a terceiros. 

10.1.4 Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas. 

10.1.5 Evitar danos e riscos à saúde pública e à segurança e minimizar os impactos ambientais adversos, observando 

a legislação quanto às normas operacionais referentes à atividade a ser exercida. 

10.1.6 Arcar com todos os custos necessários para a prestação dos serviços, bem como ônus trabalhistas, encargos 

sociais, tributos, indenizações e seguro contra acidentes. 

10.1.7 Aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões que se fizerem, nos termos da legislação federal. 

10.1.8 Se responsabilizar pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da contratação, 

bem como encontrar-se em regularidade perante o INSS e FGTS, além de garantir cumprimento de todas as 

normas de segurança com supervisão de técnico de segurança no trabalho. 

10.1.9 Demais condições constam nas disposições editalícias. 

10.1.10 Cumprir todos os prazos e condições estabelecidas no contrato. 

10.1.11 Garantir que os serviços prestados estejam de acordo com as exigências legais e normativas do RGPS e da 

legislação tributária vigente. 

 

8. DA VALIDADE CONTRATUAL: 

9. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

7. DO PAGAMENTO: 

11. PENALIDADES: 
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11.1.Pela inexecução total ou parcial dos serviços objeto deste, a Administração poderá aplicar, ao Contratado, as 

penalidades previstas no instrumento editalício e contratual, além daquelas penalidades previstas em lei. 

 

12.1.  O custo estimado total da contratação é de R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil ), conforme custos unitários 

apostos na tabela abaixo. 

 

ITEM DESCRIÇÃO VALOR 
MENSAL 

VALOR 
TOTAL 

 
01 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de assessoria 
técnica e acompanhamento in loco de processos de formalização de demanda, 
como aquisições, prestações de serviços e levantamento de preços, junto ao 
departamento de compras da Câmara Municipal de Itaguatins/TO 

R$ 6.000,00 R$ 66.000,00 

 

13.1 Deverá ser cumprida de forma irrestrita pela Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 e suas alterações. 

13.2  A vencedora do certame deverá comprovar documentalmente que está adequada ou se adequando à Lei 

Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709/2018 e suas alterações. 

14.1. A CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato, comprometer-se-á a: 
 
14.1.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o estabelecido no Contrato. 
14.1.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização do objeto do contrato, sob o aspecto quantitativo e qualitativo, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas. 

14.1.3. Comunicar à CONTRATADA, qualquer anormalidade no objeto do Contrato, caso não esteja de acordo com as 

especificações e condições estabelecidas. 

14.1.4. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades. 

14.1.5. Emitir a Autorização de Fornecimento, com todas as informações necessárias, em favor da CONTRATADA. 

15.1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta de recursos consignados nos Orçamentos do Poder 

legislativo. 

15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes (em sendo o caso) será indicada após aprovação da 

Lei orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes. 

Os recursos financeiros para as despesas com a execução da contratação serão atendidos pela dotação do orçamento 
vigente do Poder Legislativo (próprios ou oriundos de repasses estadual ou federal, conforme o caso 

 
Itaguatins/TO, aos 16 dias do mês de janeiro de 2026. 

 
Respeitosamente, 
  

ERASMO MIRANDA DE SOUSA 
Agente de Contratação 

 
 
 
 
 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

13. LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LGPD) – LEI FEDERAL Nº 13.709/2018: 

14. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ANEXO II 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 
 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR: SERVIÇO TÉCNICO DE ASSESSORIA E CONSULTORIA PÚBLICA        

 
INTRODUÇÃO 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os 

devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

Realização procedimento licitatório na modalidade pregão eletrônico para Contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de assessoria técnica e acompanhamento in loco de 

processos de formalização de demanda, como aquisições, prestações de serviços e levantamento de 

preços, junto ao departamento de compras da Câmara Municipal de Itaguatins/TO. conforme as 

especificações constantes no Termo de Referência. 

 
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratação, 

considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do 

interesse público. (inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e art. 7°, inciso I da IN 40/2020). 

 Evidenciar a necessidade de aprimorar os processos internos de compras da Câmara Municipal, garantindo 
conformidade com a Lei nº 14.133/2021, maior eficiência, economicidade, transparência e redução de riscos de 
falhas técnicas. 

 Explicar que a ausência da assessoria técnica especializada pode resultar em processos licitatórios com vícios que 
comprometam a legalidade, economicidade e competitividade 

A necessidade de contratação de uma empresa especializada se justifica pela complexidade e 

constante atualização da legislação fiscal e previdenciária, que exige conhecimento técnico especializado 

para assegurar que todas as obrigações sejam cumpridas de maneira eficiente e sem erros. A administração, 

por sua vez, não possui, internamente, todos os recursos e a expertise necessária para garantir o correto 

cumprimento das exigências legais e normativas. 

A falta de cumprimento dessas obrigações pode resultar em penalidades severas, como multas 

e juros, além de danos à reputação do órgão público, que pode ser responsabilizado por eventuais erros e falhas 

no processo. A consultoria especializada se torna, portanto, imprescindível para garantir que todas as 

atividades relacionadas sejam realizadas dentro dos prazos legais e em total conformidade com a legislação 

vigente. 

A contratação justifica-se pela necessidade de: 
 
 interpretar corretamente a Lei nº 14.133/2021 e suas diretrizes de planejamento; 
 
elaborar ou revisar documentos de formalização de demanda, estudo técnico preliminar, termo de referência; 
 

1 – DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 
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acompanhar o gestor de compras no cumprimento das etapas administrativas (levantamento de preços, análise 
de riscos, conformidade documental); capacitar servidores no processo de planejamento e condução de 
licitações. 

A contratação justifica-se pela necessidade de: 

• interpretar corretamente a Lei nº 14.133/2021 e suas diretrizes de planejamento;  

• elaborar ou revisar documentos de formalização de demanda, estudo técnico preliminar, 
termo de referência;  

• acompanhar o gestor de compras no cumprimento das etapas administrativas (levantamento de 
preços, análise de riscos, conformidade documental); 

A contratação de uma empresa especializada permitirá à Administração garantir a regularidade fiscal e 

previdenciária, otimizar processos internos, e minimizar riscos e custos associados a possíveis falhas ou não 

conformidades. 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes 

à escolha da solução. (inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 

e Art. 7°, inciso II da IN 40/2020). 

As exigências de habilitação jurídica, fiscal e econômico-financeira, são as usuais para a 

generalidade dos objetos, conforme disciplinado neste termo de referência. Sendo assim, para a presente 

aquisição, a licitante vencedora deverá apresentar a seguinte documentação acompanhada de toda as 

alterações ou da consolidação respectiva: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 
a. Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b. Ato Constitutivo, Estatuto, ou Contrato Social, devidamente registrado na Junta 

Comercial, ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, em se tratando de 

sociedades empresariais, acompanhado de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva, conforme legislação em vigor, e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado também de documentos de eleição de seus administradores. 

c. Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício. 

d. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

 
REGULARIDADE FISCAL: 

 

a. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), com CNAE 

compatível com o contrato social e com o objeto licitado; 

b. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal relativa à sede ou ao 

domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

2 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
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certame; 

c. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de 

regularidade de Débitos ou relativa a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e 

à Dívida Ativa da União; 

d. Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 

licitante, relativas às suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto da 

licitação. 

e. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

f. Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho; 
 

Mais requisitos para a contratação serão definidos em tópico especifico do Termo de Referência. 
 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, 

acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão 

suporte, considerando a interdependência com outras contratações, de 

modo a possibilitar economia de escala (inciso IV do § 1° do art. 18 da 

Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso V da IN 40/2020). 

O quantitativo foi definido conforme as necessidades da Administração Direta conforme descrito abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR 

ESTIMADO 

VALO
R 

TOTA
L 

 
 

 
01 

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
assessoria técnica e acompanhamento in loco de processos de 
formalização de demanda, como aquisições, prestações de serviços e 
levantamento de preços, junto ao departamento de compras da Câmara 
Municipal de Itaguatins/TO. 

R$ 6.000,00 
R$ 

66.000,00 

 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise 

das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar. (inciso V do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 
O levantamento foi realizado por meio de pesquisa junto a empresas especializadas. 

 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada 

dos preços unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo 

classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso 

VI da IN 40/2020). 

Considerando os orçamentos realizados, a metodologia de cálculo utilizada para obtenção do valor 

4 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

7 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 
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de referência unitário foi a média ponderada dos valores unitários apresentados nos itens da solução. Realizou-

se análise crítica dos preços coletados, verificando a razoabilidade da aferição do preço médio, com a 

desconsideração dos preços inexequíveis ou excessivamente elevados. Não sendo viável a realização de pesquisa 

indireta em outros órgãos públicos devido a especificidade dos módulos a serem contratados, o que poderia causa 

erro a elaboração do custo da contratação. 

 
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das 

exigências relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando 

for o caso. (inciso VII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso 

IV da IN 40/2020). 

A solução proposta visa garantir que a Administração Pública esteja em total conformidade com as 

obrigações fiscais e previdenciárias exigidas 

 Evidência de que a demanda está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) ou descreva sua adequação 
ao planejamento.  

 Demonstração de disponibilidade orçamentária para cumprimento do objeto. 

A solução envolverá os seguintes componentes principais: 

8. Levantamento e Análise de Mercado 

• Realização de pesquisa de mercado para identificar alternativas de contratação e estimativas de preço. 

• Análise dos preços praticados no mercado para serviços de consultoria e assessoria técnica especializada (citar 
fontes de pesquisa). 

• Posicionamento econômico sobre a viabilidade da contratação e a melhor solução para atender a necessidade.  

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em 

termos de economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos 

humanos, materiais e financeiros disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 

18 da Lei 14.133/21). 

Resultados pretendidos, em termos de efetividade e de 

desenvolvimento nacional sustentável; (Art. 7°, inciso X da IN 40/2020). 

Conformidade Fiscal e Previdenciária: A solução garantirá que a Administração Pública esteja em total 

conformidade com as obrigações tributárias e previdenciárias, minimizando riscos de multas, juros e penalidades 

pela falta de conformidade. 

Eficiência e Redução de Erros: Com o apoio de profissionais especializados, a Administração terá maior 

eficiência nos processos, evitando erros que poderiam gerar complicações ou revisões fiscais. 

Acompanhamento das Alterações Legais: A consultoria especializada permitirá à Administração se manter 

atualizada com as mudanças na legislação fiscal e previdenciária, ajustando os processos conforme necessário 

e garantindo a conformidade contínua. 

Transparência e Segurança: A utilização de sistemas e processos atualizados trará maior segurança e 
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transparência na gestão dos processos fiscais e previdenciários. 

Otimização de Recursos: A contratação de serviços especializados permitirá à Administração otimizar seus 

recursos internos, sem a necessidade de manter uma equipe extensa ou especializada internamente, garantindo 

mais eficiência no uso do orçamento público. 

 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela 

administração previamente à celebração do contrato, inclusive 

quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 

fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da 

organização; (inciso X do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 

7°, inciso XI da IN 40/2020). 

Para a plenitude da solução contratada, houve planejamento considerando os aspectos e pontos 

essenciais para realização dos eventos e os procedimentos realizados pela Administração foram os seguintes: 

a) Levantamento de Estimativa dos quantitativos; 
b) Levantamento de Estimativa dos preços referenciais; 
c) Análise da questão do parcelamento ou não; 
d) Análise atual do mercado por meio de pesquisas em sites com verificação de todas as 

soluções e produtos existentes para justificar a metodologia e solução escolhida pela 

Administração; e 

e) Demandas levantadas por interessados que procuram a secretaria. 

Do ponto de vista técnico, para fins contratuais está como obrigação à previsão de multa e demais 

sanções no não cumprimento do objeto; maior estudo e melhoria na elaboração do termo de referência com base 

nos históricos de falhas ou percepção de melhorias na solução como um todo. 

 
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependentes. 

(inciso XI do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso VIII da IN 

40/2020). 

Não foi identificada nenhuma contratação correlata no âmbito interno do órgão ou interdependente. 

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e 

respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa 

para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

(inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento. 

(Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020). 

Dada a natureza do objeto que se pretende adquirir, Inexistem riscos ambientais decorrentes dessa 

aquisição, visto que a inexistência de resíduos ou descartes. 

11 – CONTRATAÇÃO CORRELATAS / INDEPENDETES 

12 – IMPACTOS AMBIENTAIS 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
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Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da 

contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

(inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21) 

Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 

contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020) 

Com base nos dados já apresentados, ao realizar a contratação será alcançado o fim necessário 

pretendido pela Administração Municipal Direta e Indireta e Poder Legislativo. 

 

 

Itaguatins/TO, 16 de janeiro de 2026 
 

 

Samya Tayane Alves Martins 
Diretora Administrativo 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA PADRÃO 

 

Razão Social: 

Endereço: 

C.N.P.J. /M.F. 

Inscrição Estadual: Telefone: 

E-mail: 

1. OBJETO: Contratação, pelo regime de MENOR PREÇO POR ITEM de empresa para Contratação de empresa 

especializada na prestação de serviços de assessoria técnica e acompanhamento in loco de processos de 

formalização de demanda, como aquisições, prestações de serviços e levantamento de preços, junto ao 

departamento de compras da Câmara Municipal de Itaguatins/TO, conforme as especificações constantes no 

Termo de Referência. 

 
2. OBSERVAÇÃO (ÕES): 

 
I. Validade mínima da proposta: 90 (noventa) dias a contar de seu recebimento. 

II. As quantidades acima não impõem obrigatoriedade na sua total aquisição por parte da 

CONTRATANTE. 

a. Pagamento será efetuado por sistema implantado. 

III. Será autorizada a subcontratação parcial nos termos da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

DECLARO que os preços acima indicados contemplam todos os custos diretos e indiretos e 

despesas incidentes, bem como encargos, benefícios e despesas indiretas e de qualquer natureza, estão inclusos 

no orçamento, nos termos do Tribunal de Contas do Estado do Tocantins. 

DECLARO que o termo de referência foi rigorosamente observado para a composição do preço 

ofertado nesta proposta. 

 
Data:  / /2026. 

 
Assinatura do responsável pela proposta:   

 
 
 
Nome completo do responsável pela proposta: 

 

 
Dados do responsável pela assinatura do contrato: 
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Nome completo:  

Cargo:  

RG:  

CPF:  

Telefone:  

Endereço:  

E-mail institucional:  

 
*Observações: - O prazo mínimo de validade das propostas deverá ser de no mínimo 90 dias corridos. 
 

▪ Todos os custos e despesas diretas e indiretas para execução do objeto, tributos e demais encargos são de 

responsabilidade da Contratada, inclusive eventuais despesas com transporte e frete. 

▪ O preço final do serviço ofertado deve incluir tributos e demais encargos a serem suportados pelo ofertante, nos 

termos do TCE/TO. 

▪ O Termo de Referência (Anexo I) deverá ser rigorosamente observado para a composição do valor da 

proposta. 
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ANEXO VI 

 
MINUTA CONTRATO ADMINISTRATIVO LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO XXX/2026 

Por este instrumento de contrato de prestação de serviços, de um lado o  A CÂMARA MUNICIPAL DE 

ITAGUATINS/TO, inscrito no CNPJ: 25.064.502/0001-07, Rua Cel Augusto Basto, nº 1603, CEP:77.920-

00, centro, Itaguatins/TO, neste ato representado pela presidente Sr.ª. xxxxxxxxxxxxxxxxxx, 

Brasileira, inscrito no CPF xxxxxxxxx e RG xxxxxxxxxx, residente e domiciliado chácara campo 

verde, nº 3.0, rural, CEP 77020000, Centro Itaguatins/TO, doravante denominado CONTRATANTE e de 

outro lado, a empresa......................................................... inscrita no CNPJ/M.F sob o n.º ........................./ 

com sede à Rua .........................., nº........., bairro ...................., cidade de ............./..., CEP: ................... 

neste ato representada pelo Sr.(a)  ..............................., portador(a) do documento de identidade R.G. nº 

............................e inscrito no CPF/MF sob o nº, conforme consta em ato constitutivo ou por meio de 

procuração apresentada nos autos, doravante denominada CONTRATADA, em observância às disposições 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal nº 341/2023 e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de empresa especializada na 

prestação de serviços de assessoria técnica e acompanhamento in loco de processos de formalização de 

demanda, como aquisições, prestações de serviços e levantamento de preços, junto ao departamento de 

compras da Câmara Municipal de Itaguatins/TO, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Considera-se parte integrante do presente Contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes 

documentos: 

 

a) Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2026 e seus Anexos; 

b) Proposta apresentada pela Contratada; 

 

1.3. Objeto da contratação: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 11 (onze) meses contados da assinatura do presente contrato, conforme 

previsto § 2º do art. 106 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações, podendo ser prorrogada por igual período 

nos termos do art. 106 da Lei Federal nº. 14.133/2021 e suas alterações. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições de 

conclusão, execução, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

4.1. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 

 

4.1.2. É vedada a subcontratação da parcela principal do objeto da contratação, a qual consiste em: 60% 

(sessenta centésimos). 
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4.1.3. A subcontratação fica limitada a 40% (quarenta centésimos). 

4.1.4. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 

bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 

correspondentes ao objeto da subcontratação. 

 

4.2. A subcontratação depende de autorização prévia do contratante, a quem incumbe avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

 

4.2.1. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 

subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

 

4.3. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro 

grau. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 

 

5.1. O valor total da contratação é de R$......................... ( ........................ ) 

 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

 

6.1. As despesas para execução do presente Contrato correrão por conta de dotações próprias do orçamento 

vigente, se necessário, créditos especiais e/ou repasses de recursos, na seguinte classificação: 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do Pregão 

Eletrônico nº XXX/2026 que deu origem a presente contratação. 

7.2. Para o cumprimento das obrigações que ocorrerem após o interregno de um ano da data fixada no item 

anterior, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 

aplicação, pelo contratante, do índice IPCA-IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 

a ocorrência da anualidade. 

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 

legislação então em vigor. 

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento 
7.8. Caso haja algum imprevisto, ou fato superveniente que altere significativamente a correspondência entre os 

encargos do licitante vencedor e a remuneração por parte da Administração Pública, que impossibilite a entrega 

do objeto, e esse desequilíbrio não for dado causa pelo licitante, poderá ocorrer o realinhamento dos preços, desde 
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que justificado e comprovado o aumento por meio de documentos fiscais, documentos públicos, convenções, 

pesquisa de órgãos especializados ou outros meios confiáveis e hábeis para tanto. 

 

7.8.1. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir acerca da solicitação do Reequilíbrio Econômico Financeiro, admitida a 

prorrogação motivada, por igual período. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus 

anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 

que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente a execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.8. Cientificar o órgão de assessoramento jurídico do município para adoção das medidas cabíveis quando do 

descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

 

8.9.1. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período ou conforme a lei. 

 

8.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 
 

8.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.12. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato, do Termo de Referência e de 

seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto; 

9.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 

pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 

ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 



 
ESTADO DO TOCANTINS 

CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUATINS 
CNPJ: 25.064.502/0001-07 

Rua Cel Augusto Basto, nº 1603, CEP:77.920-00, Centro, Itaguatins/TO 
 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins 

de pagamento, os seguintes documentos: 

 

1) Prova de Regularidade Relativa à Seguridade Social; 

2) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Federal, mediante prova de regularidade de Débitos 

ou relativa a Tributos Federais (inclusive contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União; 

3) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio do 

contratado, relativas às suas obrigações tributárias atinentes ao ramo de atividade objeto da licitação. 

4) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

5) Prova de regularidade relativa à inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho; 

6) Declaração mensal que cumpre a lei e não existe pendências trabalhistas 

 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para qualificação na licitação; 

9.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

9.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.14. Deverá ser cumprida de forma irrestrita a Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018 e suas alterações. 

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante. 

 

CLAUSULA DECIMA – GARANTIA DA EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução da contratação dos artigos 96 e seguintes, da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa o contratado que cometer qualquer ato previsto no artigo 55 da Lei Federal 

nº 14.133/2021, bem como: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta 

e) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
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f) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

g) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

h) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

i) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

 

I. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II. Multa: 

 

a. Para as infrações previstas nos itens “a”, “b”, “c”, “d”, e “e” a multa será de 0,5% a 15% do valor total do 

contrato; 

b. Para as infrações previstas nos itens “f”, “g”, “h” e “i”, a multa será de 15% a 30% do valor do 

contrato licitado. 

 

III. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d” e 

“e” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

 

IV. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d” e “e”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

V. A critério da Administração Pública, também poderá ser aplicada multa moratória de 1% (um por cento) 

caso ocorra atraso injustificado na execução do contrato, bem como a aplicação de multa de mora não impedirá 

que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação 

cumulada de outras sanções previstas neste contrato e Lei Federal 14.133/2021. 

 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa e multa de 

mora, quando o caso. (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada 

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente, sob pena de inscrição do respectivo valor como dívida ativa, sujeitando- se a devedora 

ao competente processo judicial de execução, com as devidas correções monetárias e juros legais. 

11.4.4. No caso de multa aplicada em virtude de descumprimento contratual, além do disposto acima, 

também será possível, a critério da CONTRATANTE, o desconto das respectivas importâncias do valor 

eventualmente devido à CONTRATADA. 

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar.  
11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 

seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 

os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, 

de 2021). 

11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 

informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Legisaltivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

12.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 

este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não 

mais lhe oferece vantagem. 

12.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência 

desse dia. 

12.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da 

comunicação. 

 

12.2. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

 

12.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

 

12.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se 

não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

 

12.3.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

 

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico- financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto: 

 

12.6.1. Caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função no processo de contratação direta ou atue na fiscalização ou na gestão do 

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 

terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

12.6.2. Caso se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 

direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 

demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante (art. 

3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 

de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação do Departamento Jurídico do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 

132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 

 

15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, 

inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– FORO 

 

16.1. As partes comprometem-se e obrigam-se por si e por sucessores a qualquer título elegendo o Foro da 

Comarca de Itaguatins/TO como único competente para decidir quaisquer questões ou litígios emergentes 

decorrentes da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme 

art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21, com renúncia expressa ou qualquer outro mesmo que privilegiado. 
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E porque assim combinaram, declaram-se contratados assinando o presente instrumento em 05 (cinco) vias de 

igual teor e forma, tudo na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo. 

 
Itaguatins/TO/, ................. de ............................................................. de 2026. 

 
 

 

CONTRATANTE:  
Xxxxxxxxxxxxxxxxx 
 Câmara Municipal de Itaguatins/TO 

 
 

CONTRATADA: 
.......................................... 
Representante legal 

 
Testemunhas: 

 
1)   2)   Nome: 
 Nome: 
R.G.: R.G.: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


		2026-01-19T11:54:19-0300
	ERASMO MIRANDA DE SOUSA:92297730187




